ATA IL 07/2024
Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro  reuniu-se a Coordenadora de Planejamento e Administração e Assessora de planejamento juntamente com a Assessoria Jurídica, com os autos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL 07/2024, tendo por objeto a contratação de apresentação musical/artística nas festividades de aniversário do Município, visando análise da proposta de show da Adson e Alana, dupla com reconhecimento nacional do ramo .

Estão presentes os requisitos que possibilitam a inexigibilidade de licitação, pelas seguintes razões de fato e de direito:

1) O expediente contém proposta de apresentação artística da dupla sertaneja Adson e Alana, na data de 06 de dezembro de 2024, nas festividades de aniversário do Município, durante a realização do evento 16° EXPOQUINZE
2) A proposta vem acompanhada da documentação exigida em lei, tal como contrato social e alterações, documentos comprobatórios de inexistência de débitos para com a Fazenda Pública, Previdência Social e Fundo de Garantia.
3) Trata-se de serviço singular, de artistas renomados com repertório próprio não havendo meios de competição.
4) Está presente o interesse público visto que as atividades de aniversário do Município e realização da feira 16° EXPOQUINZE tem expectativa de movimentação de grande público com desenvolvimento do comércio local 
5) Os valores propostos são condizentes, a realidade mostrando-se vantajoso a contratação da Empresa A2 produções agenciador exclusivo da dupla Adson e Alana.
6) Essa contratação permite concluir pela incidência da hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74 inc. II da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores.

Opina-se pela contratação de A2 produções Ltda inscrita no CNPJ 09.321.615/0001-94. por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, devendo efetuar a título de contraprestação aos serviços, os valores propostos pela mesma: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Encaminha-se a presente justificativa para ratificação e homologação da contratação pelo Sr. Prefeito Municipal. 
_________________________________     
_______________________________

Alexandra Peukert




Raquel Klein
_________________________________

Delvio Jung
